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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de PÍoteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Fi(â erpr€ssâmeÍtr p o trâtrsporte do msterisl, sem o Docümento de O.igem Florestrl - DOF'

Empresa/lnteressado: Eneva S.A

Endereço p/correspondência: Margem Direita da Estrada da Várzea,
km 12, Silves e ltapiranga-AM

CEP:69.075.0í0

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99182-3379i99355-6897

Processo n' : 0O 1 03 12023-21 ASV decorrente da Ll No: 1661202214 AlteraÇão
Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorização de Supressão Vegetal - ASV

Tipo de Compensação Ambiental: Pagamento de
uma taxa referente a reposiÇão.

Registro No IPAAM: 1019.2402

Ârea a ser suprimida: 6,8950 he Atividedê Principal: Usina Termoêlétrica a Gás Natural

Finalidade: Autorizar a supressáo Vegetal consiste na necessidade da instalação de
canteiros, áreas de deposição temporária de equipamentos da obra (laydown) e também a
instalação do flare da UTG na UTE Azulão L A área total e de 6,9850 ha.

Potencial Poluidor/Degradador: Grande Porte: Pequeno Validade: 01 Ano
Volumetria Autorizada: 3.086,5695 st Volumêtria Autorizado m3): --------

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Victor de Lima Galvão
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20230382391

Proprietário do lmóvel: Eneva S.A
Área do lmóvel: 6,9850ha

Municípios: Silves e ltapiranga-AM
Localização: Margem direita da Rodovia AM-363, Estrada da Várzea (Sentido Silves-
Manaus) à altura do quilômetro 12,9, aproximadamente.
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1 GOVERNO DO ESTÁDO

. O uso iÍÍegular desta LAU implica nâ sua invalidaçAo, t em como nas sançõ€s previslas na lcgislsçãoi

. Este Documento não coílém emendas ou msuras:

. Este Documento deve permaoeceÍ no local dâ explorsção pars efeilo de fiscalização (frente € veÍso)

. O volume aulorizado nao quita volume pendent€ d€ rcposição llorcstali

. Os dados tecnicos do pÍojeto sào de inteirâ responsabilidade do rosponsável t€cnico

CN PJ/CPF: 04.423.567 l0OO1 -21

E-mail:

Recibo SINAFLOR: 21 319220

Nome do Empreendimento: Canteiro, LayDown e
Flare - UTE Azulão l.



RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTÂ LICENÇA: LAU.SV N.' 17412023

l. O pedido de liceociarnento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validadc quando publicada Diário Oficial do
Esúdo, pcriódico rcgional local ou local de grande circulaçáo, em meio elctrônico de comurücação mantido pelo

. IPAAM, ou nos murais das Prefeitras e Cânrras Municipais, conforme art.24, da l*i n.3.785 de 24 dc julho de
20t2i

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única dcverá ser requcrida num prazo mínimo de 120 dias. antes
do vcncimento, conforme an.23, da Lei no.3.7E5 de 24 dejulho de 2012:

, 3. Toda e qualquer modificação introdúzids no projcto após a cmissão da Licença implicará na sua automática
invalidgção, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus par8 o interessado;

4. Esta Licença é válida apcnas para a localização, alividade e finalidade constante na mesma devendo o intercssado
rêqucÍer âo.IPAAM nova Lic€nça quando houver mudançâ de qualqucr um destes it€osi

5. Esta Licençâ oão dispensa e nem substituinenhum documênto exigido pela Legislação Federsl, Estadual e Municipal:
6. A prcs€nte Autorizaç:lo d€ Supressão Vegetal - ASV esú s€ndo concedida com base nas informações constantcs no

pÍocesso n' mlü,2023.21, e nas peças técnicas câdastradas no SINAFLOR.
7. Para o transporte e a comercializaçâo dc produtos e subprodutos flor€stais oriundos desta Autorização de Supresso

Vegetâl - ASv, o cmpÍeendedor/detentor da ASV deveá solicitar a Autorização de Utilizaçâo de Maléria Prima
Florcstal - AlJMPFjunto ao IPAAM. o que crmsponde uma posreÍior inserçâo de novo pedidojunto ao SINAFLOR:

8. Protcger a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5. I 97167;
9. Em casio de solicitação de renovaçâo, apresenhÍ relató.io de cxploraçào florestal

coní8ndo aplanilha de volume de material lenhosojá suprimido € a s€r suprimido, conformc autorizaçâo cm Liccnça
Ambiental Unica - LAU de AulorizaÉo de SupÍEssão Vegctal - ASV:

10. Fica proibida a comercialização e o tralspoíe do material leúoso oriundo do corte das espécies protegidas na forma
da Lcir

I l. Realizar durantc o periodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
fauna silvestrel

12. Marter iotegral a5 Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n" 12.651112 e 12.72'l/2012:
13. Protegcr o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustÍveis. óleos, graxas. insericidas.

agotôxicos. tintas e outros):
14. Fica proibida a intenupção dos cursos d'águq quando da constÍuçâo das vias de acesso pala transposição na área:
I 5. Quando cabivel, comprovar o cumprimcnto da Compensaçeo Ambiental no prazo de 30 (trinta) dias:
16. A sâÍda de matéria pdma do empreendimento cujo bansport€ seja considerado econômicâ ou logisticamcnte inviâvel
. dcvcrá ser dcvidamurte justiÍicada:

17. Confirmado os indícios de crmercialização irregulaÍ de crédito no siíema DOF será precedido a Supr€ssâo c/ou
Cancelamcolo da LAU E resp€ctiva AUTEX;

18. Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologaçâo do pátioi
19. Esla Licença Ambiental Unica - LAU de Autorizasão dc Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a extraçâo das

cspécies e volumctria listadas;
20. Fica expressõnente pÍoibido o cone da andiÍoba (Carapa guianensis; Carapa paÍaense) e çopoiba (Copaifera

trapezifolia'hdyne; Copaifera reticulata: Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto Estadual u 25.044/05;
21. Não são passíveis de exploração para fins madeirciros I Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira (Hevea

spp.), em lloÍestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelec€ o Decreto Federaln' 5.975106:
22. Em c0so de nâo possibilidâde ds proservü o individuo l,ulneáveis e/ou pÍot€gidos na forma da Lei, a supressâo

vegctal dos 0l individuo dc Seringueira (Hcvea guianensis) está dir€tamçnt€-condicionada à Compensaçâo Florestal.
por mcio da comprovaçâo € plartio e estâbelecimc[to/acompanhamento das mudas na proporção d€ 8:l para cada
individuo suprimido, a ser comprovados nos auúos em tel4 via relatório circunstanciado no prazo dc validadc da
licença, contendo regisnos fotográficos, coordenadas geográficas da área de reposiçâo e/ou salvamento e assinatura

do técnico responsâvel.

Nome Comum Nome ci.ntífico Qtd. de indivíduos Qtd. de mudas a compensar
Seringueira Hevea guianensis OI 0lt

23 O cxccutor deve apresentar relatório de çxeçuçâo da supressâo da vegetaçâo com a respectiva ART do profissional
habilitado conrendo as s€guintes informaçôes: número de indivíduos retirados, volume em mr, comprovaçâo da
destinaçào do material vegetal, coordenadas geográficâs registro fotográfico e outras informaçôÊs peninentes no
prazo de validade da licença-
Esta autorizaçâo para supressâo v€getâl é para uma área correspondcnte a 6,9E50 ha.
Nào é permitida a realização de queimada na áÍea objelo desta autorizaçào.25


